
PROJETO Bfi LEI 108/6E

DOCUMENTO HO l 683/62

Ârt. 12 - Fica • Poder Executivo autorizado a receber de
Governo de Estado de São Paulo, através da Di-
reteria de Obras Públicas da Secretaria da Vi*
çãe e Obras Publicas, um auxilie financeire ne
valer de Cr.$300 000,00 (eitecentos mil cruzei
rés), para ser aplic&de na censtruçae de uma
pente sebre e canal de Rie Cachetas (aberte p^
lê B. N. O. 5.), na Avenida Augusta Severo, na Vi
Ia Jequei Clube, nesta cidade, podendo celebrar
e respective centrate relacienade cen e auxí -
lie de que trata a presente lei»

Àrt. fista lei entrará em vigor na data de sua publi
caçãe, revogadas as disposições em contrarie.

a) - Orlando Intrieri
Prefeito Municipal
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